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•ACORDA0 N! _de 1.99~Sessão de 05 de ma 10

Recurso n2,: 114.431
Recorrente: COMPANHIA MARíTIMA NACIONAL REeI PI AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃOBUSSOLA SIA
Recorrid DRF - Santos - SP

PROCESSO N 9 1084 5-OOO 5 19I 9 1-48

•
MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

R E S O L U ç Ã O Nº 302-0.601
Vistos, 'relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membto~ da Segunda C~mara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unan~midadede.votos, em converter o jul
gamento em 'diligência a r partlçao de orIgem, nos termos do voto doConselheiro relator.

Brasili -D, , em 05 de maio de 1992.

S~NEv'ES - Presidente

WLADEMIR CLOVIp MOREIRA - Relator
~~t~~fH!,~
AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO - Pro. da Faz. N~cionál

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ubaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Vi~
na de Vasconcelos, Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto e Ricardo Luz
de Barros Barreto. Ausente o Conselheiro Inaldo de Vasconcelos Soa-res.
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RECORRENTE: COMPANHIA MARtTIMA'NACIONAl. Rep~ pl AG£NCIA DE
CÃO BÚSSOLA S.A.
ORF - SANTOS - SP.
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Trata O' presente. processo de exigência fiscal decorrente'
de. ato 'de vistoria aduaneira, atrav~s da qual foi s6 constatada a
avaria total de '1000 caixas de alho. Ao transportador foi atribuída
a responsabilidade pela avaria apurada. \

'\

em sessao
Relat6r.io
realizada
são Paulo
constatou
ciação de
1.016/90.

Em 1ª instância, a ação fiscal foi julgada procedente. Leio
a d e c isão o r a r e c or r id a (f Is. 12 5/9 ), c u j o bem .~.é1a b o r ado' .'::
adoto,e transcrevo a segúir: "Em ato'.de vistoria aduaneira, ..':
em 3 1/08/ 9 O, n o arm az ém 3 9 d a Co m p a nh ia .Do c a s d o E st a do d e ....;..~:.";

',' , "' t

- CO O ES P, a c om is são de s ig na d a no pr o c e s so n º 18 O .24 2 / 9O:.' '.
a avaria total de loon (mil) caixas de alho roxo com depr~
100% de seu valor, de acordo com o Laudo T~cnico SETCOE nº

. . ~
3 - Sejam juntados aos aut'os do processo fisca't:'-as diligências reall-.',',c.
zadas no POtto.'Tampico, M~xicoj 'no sent.i,d~. de,~e~em 'apur,ad~~ as., r~~fi~
p o n sa b i.lida de s , para me! h or esc Iare c ime nt o da s' c a usa 5 ~a:.a va r ia ; .....
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Inconfdrmada, a impugnante apresentou defesa, em fls. 06 a
la, na qual, em resumo, alega que:

Como consequencIa, resultou um cr~dito tributário de .
Cr$ 911.039,06 (novecentos e onze mil, trinta e nove cruzeiros
e seIS centavos ) que foi atribuido a responsabilidade'
ao transportador marítimo COMPANHIA MARíTIMA NACIONAL, ; representada
por AGrNCIA DE NAVEGAÇÃO SdSSOLA S.A., segundo o Termo de Vistoria nº.
161/90.

1 - Sua exclusão da imposição tributária, face a existência de prQ

testo marítimo efetuado a bordo e legalmente ratificado pelo Juizo'
da 6ª Vara CivelídeSantos (parágrafo 1 do artigo 480 do' R.A.);

" . " "".: ~.' . .... -

2 - O'Laudo T~~~ico, expedido pelo Sr. Hamiltp~.schimidt', não aponta::.c'~
as causas da avaria da mercadoria; .'.
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4 - Os embarcadores expuseram ex~essivamente a carga ao fumÍgeno, c~
racterizando um vício de origem na mesma, e excluindo a responsabili
dade do transpoftado~ na imposição dos cr~ditos tribut~rios;
5 - ~ incorreta a aplicação da alíquota sobre a mercadoria, pois nao
cabe à aplicação da alíquota original como foi consignado no Termo
de Vistoria Aduaneira por tratar-se de tratado internacional (Decr~
to nQ 89.982/84 e artigo 98 do CTN);
6 - ~. intem pe st iva a v istor ia em te Ia, por causa da não rea Iização da
mesma no prazo legal, ou seja, imediatamente após a desca~ga carece
de qualquer amparo legal (DL nº 116/67);
7 - Não concorda com a data da conversão da moeda estraDgeira consi~
nada pelos Srs. Fiscais', em face do tempo que ~ranscorreu da entrada,'
do navio para a' realização da vistoria e para a data da expedição da
Notificação de Lançamento;
8 - Não foram observados os dispostos nos artigos 19, 143 e 144
CTN e artigos 1 e 24 do DL nº 37/66;
9 - Espera e conri~ na anulação do lançamento(,tributário em questão.

Ao apreciar as razões de defesa oferecidas pela autuada,,'o:
AFTN conclui, à vista do parágrafo 1 do artigo 480 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85, pela exclusão da reá'
ponsatiilidade da tautuada, e propoe a insubsistincia da ação fiscal.'

Foram juntados aos Autos:
a) Ofício nº 131/90-S de 24/07/90 do Serviço de Defesa;:Sanitária V~
getal, que conclui: "Toda carga do referido produto, encontra-se em
mi~ condições de conservação, alta umidade e ocorrincia generalizada
de fungos" (ver fls. 14);
b) Termo de Vistoria Aduaneira em que aponta as escalas
(ver fls. 60);
c) Termo de Avaria, datados de 21/07/90, com a seguinte observação:
"com suspeita de deteriorização (ver fls. 66 a 81);

t

d) Protesto Marítimo datado de 27/07/90 ( ver fls. 92 a 97);
e) Laudo Pericial do técnico certificante credenciado pela DRF/SAN-
TOS (ver fls. 110);
f) Respostas aos quesitos solicitados e formulados pela autuada (ver
fls. 113 e 116)".

Tempestivamente, a autuada recorre da decisão a QUO. Em



..... .'.'

Rec •• 114.431

Res.: 302-0.601
SERVICO PUBLICO FEOERAL

suas razoes de recurso reitera'os termos de sua Impugnação e alega '"
em síntese, que: ,,',

a) não há responsabilidade do transportador em razão da
~ormalização de protesto marítimo a bordo, devidamente ratificado em
Juízo:

b) foram providenciadas diligências necessárias à comprovs
ção ('~e:=que a avaria constatada resul tou'de vício de' origem :, exposl
ção exce~~iva a tratamento químico;

c) ~ incabível a exigência do imposto de importaçio po£
quanto a mercadoria em questão é favorecida com preferência tari{á
rIa de 100% nos termos do Acordo de Alcance Parcial nº 9, firmado en
tre o Brasil e o México, no âmbito da ALADI;-

d) a vistoria aduaneira foi intempestiva porque deixou de
ser realizada imediatamente ap6s a constatação das irregulari~ades ,
co~forme determinam o D.L. nº 116/67 e o Decreto nº 64387/69 .

e) não concorda com os cálculos do cr~dito tributário, po£
quanto deveria ter sido utilizada a taxa de câmbio da data da mercs
doria no territ6rio nacional - momento em que ocorre o fato gerador
do imposto de importação;

f) pelo fato de os consignat6rios da carga não terem pago ..
o frete da mercadoria, não deve essa parcela integrar a base de cál'
culo do tributo. Dado o caráter irdenizat6riol da exigência tributi
ria decorrente de faltas e avarias, não é correto considerar o valor
do frete como parte integrante da base de cá~culo do tributo.

I t o relat6rio.
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Par e c e -m e im pr e scinclíve 1 p ar a e1 uc id aç ão d o pre se nt e c-ª-
so examinar todos os documentos que instruiram o despac~o aduanel
ro das mercadorias que vieram a sof~eravarias.

Nestas condições, voto no sentido de converter o ju1g-ª-
mentodo processo em diligência à repartição de origem a fim de ser
feita a juntada das declarações de importação correspondentes àsmer.
cadorias importadas.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 1992.

~
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator
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